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VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ........................................ De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 03 de janeiro de 

2019, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP de 
Rubião Jr., s/nº, Botucatu – SP, com duração máxima de 2 horas 
e mínima de 40 minutos.

2) Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota obtida. A nota mínima para habilitação será de 50 
(cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

- possuir maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal é 
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, se de 
interesse da instituição.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 30 de novembro de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
EDITAL Nº - 167/2018 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de ENFERMEIRO OBSTETRA, para 
preenchimento de 01 vaga no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
de 36 (trinta e seis) horas semanais, para prestar serviços na 
Maternidade Santa Isabel

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da Maternidade Santa 
Isabel, podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive sába-
dos, domingos e feriados. Poderão também exercer atividades 
extra-hospitalares.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e extra-
-hospitalar.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Maternidade 
Santa Isabel.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 36 

(trinta e seis) horas semanais para a função em regime C.L.T. 
acima referida é de R$ 3.124,13 (três mil cento e vinte e quatro 
reais e treze centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de dezembro 
de 2018.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), para pagamento:
1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 

vencimento 20/12/2018). Após o pagamento do Boleto Bancá-
rio, o candidato receberá correspondência eletrônica (e-mail), 
confirmando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-
lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função OFICIAL DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO, 
para preenchimento de 01 vaga, no momento, e quantas mais 
vierem a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seleti-
vo, para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços 
no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 
e demais unidades com as quais o Hospital das Clínicas e a 
FAMESP mantenha vínculo na cidade de Botucatu - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados. Poderão também exercer atividades 
hospitalares.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da FAMESP.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 1.409,54 (um mil quatrocentos e nove reais e 
cinquenta e quatro centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de dezembro 
de 2018.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco reais), para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/12/18) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir certificado de 1º grau completo (Ensino Funda-

mental);
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, 30 questões de múltipla escolha, inédi-

tas e/ou não inéditas, conforme programação abaixo:
A. PORTUGUES – 05 questões
Pontuação
Crase
Interpretação de texto
Ortografia Oficial:
Conjugação de verbos usuais;
Concordâncias;
Emprego de pronomes;
Formas de tratamento;
Substantivo e Adjetivo;
Flexão: gênero (masculino e feminino);
Flexão: número (singular e plural);
Sinônimos e Antônimos.
Figuras de Linguagem.
B. MATEMÁTICA – 05 questões
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações;
Sistema métrico decimal.
Mínimo múltiplo comum ;
Razão e proporção;
Porcentagem;
Regra de três simples;
Média aritmética simples;
Equação do 1º grau;
Relação entre grandezas
Noções de geometria;
Raciocínio lógico.
C. Conhecimentos Específicos: 20 questões
- Construção Civil: materiais de construção, impermeabiliza-

ção, cobertura, estruturas (aço, madeira, concreto), revestimen-
tos e acabamentos, esquadrias, fundações (tipologia e conceitos 
básicos), patologias das construções (pinturas, estruturas e 
alvenarias);

- Instalações Hidráulicas: Conhecimentos sobre instalações 
de água fria, esgoto, águas pluviais, gás, ar comprimido e siste-
ma de combate a incêndio;

- Instalações Elétricas: Conhecimento de instalações elé-
tricas de médio e pequeno porte (NBR 5410), cabeamento 
estruturado (noções de instalações de redes de informática), 
instrumentos de medição, cálculo de circuitos (Lei de Ohm), 
cálculo de fator de potência, tipos de aterramento;

- Segurança do Trabalho: Conhecimento das Normas Regu-
lamentadoras aprovadas pela Portaria n.º 3214 de 08/06/78, em 
especial as NR’s nº 6, 8, 10 e 18.

Possuir 18 anos completos no ato da inscrição
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir certificado de 2º grau completo (Ensino Médio);
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA , 30 questões de múltipla escolha, inédi-

tas e/ou não inéditas, conforme programação abaixo:
A. PORTUGUES
Pontuação
Crase
Interpretação de texto
Ortografia Oficial:
Conjugação de verbos usuais;
Concordâncias;
Emprego de pronomes;
Formas de tratamento;
Substantivo e Adjetivo;
Flexão: gênero (masculino e feminino);
Flexão: número (singular e plural);
Sinônimos e Antônimos.
Figuras de Linguagem.
B. MATEMÁTICA
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações;
Sistema métrico decimal.
Mínimo múltiplo comum ;
Razão e proporção;
Porcentagem;
Regra de três simples;
Média aritmética simples;
Equação do 1º grau;
Relação entre grandezas
Noções de geometria;
Raciocínio lógico.
C. NOÇOES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de operação de microcomputadores;
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 

DOS/Windows;
Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office;
Conceitos de Internet;
Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de 

correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa.
D. CONHECIMENTOS GERAIS
E. ATUALIDADES
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ........................................ De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 07 de janeiro de 

2019, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP de 
Rubião Jr., s/nº, Botucatu – SP, com duração máxima de 2 horas 
e mínima de 40 minutos.

2) Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota obtida. A nota mínima para habilitação será de 50 
(cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

- possuir maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal é 
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, se de 
interesse da instituição.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 30 de novembro de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
EDITAL Nº - 165/2018 – FAMESP – RH
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 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 EDITAL Nº - 166/2018 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função OFICIAL ADMINISTRATIVO (PRAZO DETERMINA-
DO), para preenchimento de 01 vaga, no momento, e quantas 
mais vierem a surgir, no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo, para provimento de função em Regime C.L.T., em jor-
nada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar 
serviços no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu e demais unidades com as quais o Hospital das Clínicas 
e a FAMESP mantenha vínculo na cidade de Botucatu - SP.

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado poderá 
ser de, no mínimo, 4 (quatro) meses, e, no máximo de 2 (dois) 
anos, em função da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados. Poderão também exercer atividades 
hospitalares.

2. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

3. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da FAMESP.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 1.133,19 (um mil cento e trinta e três reais e 
dezenove centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de dezembro 
de 2018.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco reais), para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/12/18) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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terça-feira, 4 de dezembro de 2018 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 128 (224) – 211

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 30 de novembro de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital 164/2018 – FAMESP - RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de TÉCNICO DE MANUTENÇAO (ÁREA 
DE MECÂNICA OU MECATRÔNICA), para preenchimento de 01 
vaga, no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo de 
validade do referido Processo Seletivo, para provimento de fun-
ção em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços no Hospital das Clínicas de 
Botucatu- FMB e demais unidades administradas pela FAMESP 
ou com as quais mantenha convênio na cidade de Botucatu-SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados, pela Diretoria da FAMESP, podendo 
variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de reve-
zamento (escala), durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados. Poderão também desenvolver atividades 
extra-hospitalares.

2. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela FAMESP.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 2.382,95 (dois mil trezentos e oitenta e dois 
reais e noventa e cinco centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de dezembro 
de 2018.

2. Será disponibilizado posto de Ajuda ao Candidato, para 
acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recursos 
Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/12/2018 na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o fomulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que, 
possuirá os demais documentos, abaixo discriminados, compro-
batórios, das condições exigidas:

2.1.- Ser brasileiro;
2.2.- Ter l8 anos completos na data da inscrição;
2.3.- Possuir diploma de conclusão do segundo grau com-

pleto (ensino médio), no ato da admissão;
2.4.- Possuir certificado de conclusão do Curso Técnico de 

Mecânica ou Mecatrônica, no ato da admissão;
2.5.- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
2.6.- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
2.7.- Gozar de boa saúde física e mental;
2.8.- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
2.9.- Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
Observações:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. A não apresentação dos documentos relacionados no 

item IV na data da admissão, a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão em insubsistência 
da inscrição e de todos os atos decorrentes no processo seletivo.

3. Não serão recebidas inscrições por via postal.
V - DAS PROVAS
1. O processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita, composta de 30 questão assertivas (múlti-

pla escolha), inéditas e/ou não inéditas, conforme programação 
abaixo:

1. Conhecimentos de Português: 05 questões
Leitura e compreensão de textos literários e/ou informa-

tivos, extraídos de livros, revistas, jornais, interpretação de 
textos verbais, não-verbais e mistos (quadrinhos, tiras, outdoors, 
propaganda, anúncios, etc.)

Processos de composição de texto (descritivo, narrativo e 
dissertativo)

Mecanismos lingüísticos: Classes de palavras: estrutura, 
formação, flexão e emprego no contexto da enunciação

Frase, oração e período: estrutura, organização, classificação
Termos da oração e suas funções morfossintáticas
Relações sintático-semânticas entre as orações de um 

período
Processo de coordenação e de subordinação
Sintaxe de concordância, de regência e de colocação
Crase
Semântica: sinônimos e antônimos, conotação e denotação, 

linguagem figurada
Níveis e funções da linguagem
Formas do discurso (direto, indireto e indireto livre)
Pontuação: recursos sintáticos e semânticos de pontuação
Ortografia vigente no Brasil (NGB)
2. Conhecimentos de Matemática: 05 questões
_ Números relativos, inteiros e fracionários: operações e 

suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão e 
potenciação)

Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum

Frações ordinárias e decimais
Números decimais: propriedades e operações
Expressões numéricas
Equações do 1º e 2º graus
Problemas
Sistema de medida de tempo
Sistema métrico decimal
Sistema monetário brasileiro
Problemas, números e grandezas proporcionais: razões e 

proporções
Divisão em partes proporcionais

3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 
somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, composta de 20 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas), valendo 3 pontos cada e 
1 questão dissertativa valendo 40 pontos, conforme programa 
abaixo:

- Código de Ética Profissional. - Farmacocinética, farmaco-
técnica, nutrição parenteral, interações medicamentosas , inte-
rações fármaco- nutrientes, Farmacovigilância, - Fármacos anes-
tésicos locais, fármacos analgésicos (opióides e não- opióides), 
Antitérmicos e antiinflamatórios (esteroidais e não-esteroidais)., 
fármacos imunossupressores.,farmacologia do sistema nervoso 
autônomo (drogasadrenérgica, antiadrenérgicas, colinérgicas 
e anticolinérgicas). farmacologia do sistema nervoso central: 
( fármacos Hipnóticos, Sedativos, Ansiolíticos, Antidepressivos, 
Antipsicóticos, Anticonvulsivantes, Antiparkinsonianos e fárma-
cos usadas no tratamento da Doença de Alzheimer, fármacos 
diuréticos, fármacos que atuam no sistema cardiovascular: 
cardiotônicos, antiarrítmicos, antianginosos e anti-hipertensivos, 
fármacos antidiabéticos, farmacologia do sistema digestório: 
antisecretores, antieméticos e antidiarreicos, farmacologia do 
sistema reprodutor: hormônios, antagonistas hormonais e fár-
macos que atuam na musculatura uterina, fármacos antimicro-
bianos (Penicilinas, Cefalosporinas, Sulfonamidas, Cloranfenicol, 
Aminoglicosídeos, Quinolonas, Trimetoprima, Metronidazol, Rifa-
micinas, Macrolídeos e Lincomicinas e Tetraciclinas), fármacos 
antiparasitários, fármacos antifúngicos, fármacos hemostáticos 
e anticoagulantes, drogas antineoplásicos. -Uso Racional de 
Medicamentos (Farmacoecônomia) -Noções de Atenção Farma-
cêutica -Cálculos de Diluição e Estabilidade dos medicamen-
tos Injetáveis - Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência 
Farmacêutica – produção, seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de medi-
camentos - SUS e suas Principais Legislações. - Garantia da 
Qualidade em Farmácia Hospitalar - Portaria 272 de 08 de abril 
de 1998 – Aprova o regulamento técnico para fixar os requisitos 
mínimos exigidos para a Terapia de Nutrição Parenteral. Dispo-
nível em: http://www.anvisa.gov.br/legis/ - Resolução RDC 45 
de 12 de março de 2.003 – dispõe sobre o regulamento técnico 
de Boas práticas de utilização das soluções parenterais (SP) 
em Serviços de Saúde. Disponível em: http://www.anvisa.gov.
br/legis/ - Resolução RDC 214 de Dezembro de 2.006 – grupo 
VI, anexo VI – (Dispõe sobre Boas práticas de Manipulação de 
Medicamentos para uso humano em Farmácias). Disponível em: 
http://www.anvisa.gov.br/legis/ - Resolução do Conselho Federal 
de Farmácia nº 308/97 (Dispõe sobre a Assistência Farmacêutica 
em farmácias e drogarias). Disponível em: http://www.cff.org.
br/userfiles/file/resolucoes/308.pdf. - Portaria nº 344, de 12 de 
maio de 1998 (Aprova o Regulamento Técnico sobre substân-
cia e medicamentos sujeitos a controle especial). Disponível 
em: http://www.cff.org.br/userfiles/file/portarias/344.pdf. - RDC 
59/00 da ANVISA (Boas práticas de fabricação, armazenamento 
e distribuição de produtos e artigos médicoshospitalares – 
produtos para saúde). Disponível em: http://www.anvisa.gov.
br/legis/resol/2000/59_00rdc.htm. portarias/802.pdf . - RDC 
nº44 de 17 de agosto de 2009: (Dispõe sobre as Boas Práticas 
Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da 
dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de 
serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras pro-
vidências). Disponível em: http://www.brasilsus.com.br/index.
php?option=com_content&view=article&id=17334. - RDC nº44 
de 26 de outubro de 2010: (Dispõe sobre o controle de medica-
mentos à base de substâncias classificadas como antimicrobia-
nos, de uso sob prescrição médica, isoladas ou em associação 
e dá outras providências). Disponível em: http://www.brasilsus.
com.br/legislacoes/rdc/106005-44.html. -Resolução RDC nº 220, 
de 21 de setembro de 2004. (Aprova o Regulamento Técnico 
de funcionamento dos Serviços de Terapia Antineoplásica). 
Disponível em: http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/avalia/
legis.htm#30.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita...................... De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 08 de janeiro de 

2019, às 17h00min, no Ambulatório Médico de Especialidades 
AME – Tupã, localizado na Rua Mandaguaris, nº 970 – Tupã/
SP, com duração máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

OBSERVAÇÕES: Os documentos apresentados deverão estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no item IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período 
se de interesse da instituição.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

IX - DA HABILITAÇÃO PARA ANALISE DE CURRICULUM
1. Serão habilitados para avaliação curricular os candidatos 

que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 
(cinqüenta) pontos.

2. Serão convocados para Análise do Curriculum os 20 
(vinte) primeiros candidatos habilitados na prova escrita. Em 
caso de empate na vigésima colocação, todos os candidatos com 
a mesma nota serão convocados.

3. No ato da Prova Escrita, os candidatos deverão entregar 
seu currículo (documentado), para posterior análise da Banca 
Examinadora.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 9 + Análise do 
Curriculum x 1) / 10.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

• - tiver maior idade.
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV
2. Certificado de conclusão de curso de Graduação em 

Enfermagem e Registro de enfermeiro no COREN.
3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 30 de novembro de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
Edital Nº 168/2018 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas às inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de FARMACÊUTICO (PRAZO DETERMI-
NADO), para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade 
do referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 
trabalho de 40 (quarenta horas semanais), para prestar serviços 
no ambulatório Médico de Especialidades (AME Tupã).

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado poderá 
ser de, no mínimo, 4 (quatro) meses, e, no máximo de 2 (dois) 
anos, em função da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro 

dos horários determinados pela Diretoria do Hospital, podendo 
variar em períodos diurnos, noturnos, mistos ou na forma de 
revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, domin-
gos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e 
extra-hospitalares.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do 
Hospital.

II – DO SALÁRIO
O salário inicial será de R$ 2.442,91 (dois mil quatrocentos 

e quarenta e dois reais e noventa e um centavos) para uma 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 10 a 19 de dezembro 
2018.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 20/12/2018) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior de 
Farmacêutico, no ato da admissão;

 - Ser brasileiro;
 - Possuir CRF, no ato da admissão;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.

Ser brasileiro;
Ser enfermeiro, devidamente credenciado no COREN;
Possuir Comprovante de Conclusão de Especialização em 

Enfermagem Obstétrica ou Residência em Enfermagem Obsté-
trica, devidamente registrado;

Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROGRAMAÇÃO DA PROVA ESCRITA
Aleitamento materno e alimentação complementar para 

crianças menores de dois anos. Critérios globais da Iniciativa 
Hospital Amigo da Criança. Princípios gerais e diretrizes para 
a atenção obstétrica e neonatal. Atenção pré-natal. Aspectos 
emocionais da gravidez e puerpério. Procedimentos técnicos 
(cálculo da idade gestacional, data provável de parto, controle 
de pressão arterial, palpação obstétrica, ausculta dos batimen-
tos cardíacos fetais, verificação da presença de edema prepa-
ro das mamas para aleitamento materno. Interpretação dos 
exames laboratoriais e condutas. Intercorrências clínicas mais 
frequentes na gravidez. Situações especiais (gestação múltipla, 
gravidez na adolescência e violência contra a mulher durante a 
gravidez). Atenção ao Puerpério. Fatores e Processos do parto e 
nascimento. Uso do partograma no acompanhamento do traba-
lho de parto. Acompanhamento da mulher durante o trabalho de 
parto. Vigilância fetal intraparto. Assistência à mulher no parto 
normal. Indução de parto. Assistência à mulher com abortamen-
to e no pós – aborto. Assistência imediata ao recém – nascido. 
Assistência de enfermagem nos períodos clínicos do parto. 
Desmedicalização na assistência ao parto: uso de tecnologias 
não invasivas em cuidados de enfermagem obstétrica. Enferma-
gem baseada em evidências cientifica: um enfoque assistencial. 
O segundo estádio do trabalho de parto (posição durante o 
segundo período, duração do segundo período e cuidados com 
o períneo). Rotinas hospitalares. Alojamento conjunto espaço 
de cuidado e educação. Cuidados de enfermagem em triagem 
neonatal. Distocia de ombro. Infecções (abortamento infectado, 
corioamnionite e infecção puerperal). Hemorragias (Placenta 
prévia, acretismo placentário, descolamento prematuro de pla-
centa e coagulação intravascular disseminada, rotura uterina, 
choque hemorrágico e hemorragia puerperal). Distúrbios trom-
boembólicos (trombose venosa profunda, embolia pulmonar, 
embolia amniótica). Assistência de enfermagem relacionada ao 
manuseio de hemocomponentes e hemoderivados. Requisitos 
Técnicos de funcionamento dos serviços de Atenção Obstétrica 
e Neonatal. Sistema Único de Saúde: Objetivos, atribuições, 
diretrizes, competências, Recursos Humanos e Financeiros, Pla-
nejamento e Assistência à Saúde, Pacto pela Saúde, Regiões de 
Saúde, Articulações interfederativas.Lei do exercício profissional 
de Enfermagem.

Ética de Enfermagem e Legislação de Enfermagem; Huma-
nização; Noções de Informática;

Risco e segurança do paciente.
VI - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme item V - Da 
Programação.

B. Análise de Curriculum Vitae.
O currículum documentado (com cópia de todos os docu-

mentos citados), obrigatoriamente entregue no ato da Prova 
Escrita, será analisado e pontuado considerando-se:

1. Cursos de Especialização e aprimoramento, NA ÁREA DE 
MATERNIDADE E OBSTETRÍCIA, nos últimos 10 anos. Será atri-
buído 10 pontos, para cada Título, até o máximo de 30 pontos.

2. Cursos, congressos, jornadas, simpósios, encontros, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto, para cada título; até o máximo de 20 pontos.

3. Publicações científicas NA ÁREA PARA QUAL CONCORRE, 
em revistas especializadas, nos últimos 5 anos. Serão atribuídos 
05 pontos, para cada Título até o máximo de 20 pontos.

4. Palestras, posters e aulas proferidas em eventos, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 02 pontos para cada Título, até o máximo de 20 pontos.

5. Outros títulos, a critério da banca, 10 pontos.
O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 

de julgamento, agrupados em itens,
conforme descrito acima.
Não serão aceitos currículos entregues posteriormente, 

documentos originais, inclusão ou exclusão de documentos. 
Somente serão considerados títulos os que estiverem devida-
mente documentados. A não entrega do curriculum determinará 
nota zero neste item de avaliação.

VII - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
Prova Escrita.................................................................... 

Peso 9 - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos;
Análise de Curriculum...................................................... 

Peso 1 - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos;
VIII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 05 de janeiro de 2019 

às 09h00min, no Hospital Estadual Bauru (HEB), na Av. Eng. 
Luís Edmundo Carrijo Coube, 1-100 - Núcleo Presidente Geisel, 
Bauru - SP, 17033-360, com duração máxima de 2 horas, e 
mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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cesso seletivo de pessoal, realizado por essa fundação na função 
de FARMACÊUTICO – 11/2018, para comparecer no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar da data de publicação desta, no setor 
de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 

regime C.L.T. para a função, abaixo descrita.
HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admis-

são em Regime C.L.T., na função abaixo, para as UNIDADES 
ADMINISTRADAS PELA FAMESP NA CIDADE DE BOTUCATU, 
conforme segue:

Processo - Função
151/2018 - BIOMÉDICO (PRAZO DETERMINADO)
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 03 

de dezembro de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
Diretor Presidente
FAMESP

 MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

 CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018
EDITAL Nº 63/2018
RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS EM FACE DO 

INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO

O Promotor de Justiça MARCIO FRANCISCO ESCUDEIRO 
LEITE, Presidente da Comissão Especial de Seleção Pública do 
Ministério Público do Estado de São Paulo, constituída com 
a finalidade de realizar concurso público para provimento de 
cargos de ANALISTA TÉCNICO CIENTÍFICO DO MP, nas especiali-
dades de ADMINISTRADOR, CONTADOR e ECONOMISTA, objeto 
do Edital de Abertura nº 02/2018, publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo – D.O.E. (Executivo, Caderno 1, Seção 
Concursos), em 18 de outubro de 2018, e rerratificado em 08 
de novembro de 2018 (Edital nº 57/2018), DIVULGA o resultado 
dos recursos interpostos em face do indeferimento dos pedidos 
de isenção da taxa de inscrição, conforme segue:

RECURSO
NOME DO CANDIDATO - INSCRIÇÃO - OPÇÃO - RESULTADO
382708 - ELISABETE APARECIDA DA SILVA - 46489398 - 

001 - Analista Técnico Científico - Administrador (Macrorregião 
I - Capital) - INDEFERIDO – NÃO ATENDEU AO ITEM 3.22 DO 
EDITAL

380978 - JULIANA CRISTINA BARBOSA - 46570993 - 004 
- Analista Técnico Científico - Contador (Macrorregião II - Cam-
pinas) - INDEFERIDO – NÃO ATENDEU AO ITEM 3.22 DO EDITAL

382154 - LEANDRO MENDES BARBOSA - 46486666 - 006 
- Analista Técnico Científico - Economista (Macrorregião I - Capi-
tal) - INDEFERIDO – NÃO ATENDEU AO ITEM 3.22 DO EDITAL

382212 - LUAN BARBOSA - 46487395 - 003 - Analista Técni-
co Científico - Contador (Macrorregião I - Capital) - INDEFERIDO 
– NÃO ATENDEU AO ITEM 3.22 DO EDITAL

382722 - STHEFANY HENRIQUE BELCHIOR - 46574727 
- 004 - Analista Técnico Científico - Contador (Macrorregião 
II - Campinas) - INDEFERIDO – NÃO ATENDEU AO ITEM 3.22 
DO EDITAL

382124 - SUZANA SILVEIRA GOMES - 46516433 - 001 
- Analista Técnico Científico - Administrador (Macrorregião 
I - Capital) - INDEFERIDO – NÃO ATENDEU AO ITEM 3.22 DO 
EDITAL

380977 - THATIANA MARQUES STABILE - 46490760 - 002 
- Analista Técnico Científico - Administrador (Macrorregião IV - 
Bauru) - INDEFERIDO – NÃO ATENDEU AO ITEM 3.22 DO EDITAL

O candidato terá acesso à fundamentação da decisão 
por meio do site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, 
acessando a “Área do Candidato”, nos termos do item 6.2.1 do 
Edital de Abertura nº 2/18.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DIVISÃO DE FINANÇAS
Nº DA PD VENCIMENTO VALOR
2018PD31255 01-12-2018 R$ 1.718,00
2018PD31291 09-12-2018 R$ 816,90
2018PD31302 09-12-2018 R$ 798,00
2018PD31494 09-12-2018 R$ 1.980,00
2018PD30550 12-12-2018 R$ 2.160,00
2018PD30745 12-12-2018 R$ 1.480,00
2018PD31254 12-12-2018 R$ 4.750,00
2018PD31497 12-12-2018 R$ 1.030,00
2018PD30676 13-12-2018 R$ 4.572,72
2018PD30739 13-12-2018 R$ 14.170,00
2018PD30782 13-12-2018 R$ 1.650,00
2018PD31142 13-12-2018 R$ 690,00
2018PD31143 13-12-2018 R$ 579,00
2018PD31144 13-12-2018 R$ 6.150,00
2018PD31145 13-12-2018 R$ 2.312,50
2018PD31146 13-12-2018 R$ 7.259,00
2018PD31147 13-12-2018 R$ 2.707.21
2018PD31149 13-12-2018 R$ 21.808,00
2018PD31153 13-12-2018 R$ 20.466,00
2018PD31148 14-12-2018 R$ 8.148,00
2018PD31150 14-12-2018 R$ 769,60
2018PD31314 14-12-2018 R$ 1.267,20
2018PD31315 14-12-2018 R$ 13.041,60
TOTAL: R$ 120.323,72

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 UG LIQUIDANTE Nº. DA PD VALOR R$

400105 2018PD00404 993,90
400109 2018PD00242 400,00
400111 2018PD00482 633,00
400119 2018PD00320 1.420,00
400121 2018PD00402 1.960,20
400121 2018PD00403 1.142,85
TOTAL GERAL DE PDS: R$ 6.549,95

Vencimento: 05-12-2018

Regra de três simples e composta
Porcentagem
Juros simples: juros, capital, tempo, taxas e montante
3. Conhecimentos de Computação, Informática e Inglês: 

05 questões
Conceitos básicos de computação
Componentes de hardware e software de computadores
Sistema operacional Windows (todos)
Conhecimento de Word e Excel
Internet
Conhecimentos básicos de inglês
4. Conhecimentos específicos da função (Mecânica / Meca-

trônica): 15 questões
Metrologia (instrumentos de medição)
Interpretação de desenho técnico mecânico
Ferramentas mecânicas e normas técnica
Hidráulica
Pneumática
Elementos básicos de máquinas
Processos de fabricação: parâmetros: de corte em tornos 

convencionais, usinagem em tornos convencionais, parâmetros 
de corte em fresadoras, dimensionamento de engrenagens

Ensaios mecânicos
Corrosão
Manutenção e conservação de sistemas mecânicos (sis-

temas de bombeamento, produção de vapor e condensado, 
sistemas de ar comprimido e vácuo, tubulações metálicas de 
distribuição de fluidos);

Válvulas eletromecânicas de processos, suas características 
e aplicações;

Seleção e especificação de materiais mecânicos;
Processos de soldagem e união de materiais;
Eletricidade e eletrotécnica: grandezas elétricas, lei de Ohm, 

análise de circuitos elétricos:
circuitos de corrente e corrente alternada, teoremas básicos 

de circuitos, divisores de tensão e de corrente, máquinas eletro-
mecânicas, aparelhos elétricos, tipos e métodos de medições, 
noções sobre aterramento;

Programação de controladores microprocessados, manu-
seio, coleta de informações e alteração de parâmetros de CLP´s

Identificação e correção de defeitos em equipamentos 
mecânicos

B. PROVA PRÁTICA
Verificação prática dos conhecimentos específicos conforme 

descritos acima no item “4” da programação da prova escrita.
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
- Prova Escrita....................................... Peso 6 – De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos.
- Prova Prática....................................... Peso 4 – De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 03 de janeiro de 

2019, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP de 
Rubião Jr., s/nº, Botucatu – SP, com duração máxima de 2 horas 
e mínima de 40 minutos.

2) Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição e original de um dos docu-
mentos de identidade a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar e caneta esferográfica azul 
ou preta, lápis preto nº 2 e borracha.

1.1. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

1.2. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

1.3. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que , 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

1.4. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

2. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA

1) - A data, local e horário da realização da Prova Prática, 
serão divulgados juntamente com o resultado da Prova Escrita. 
O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE 
(Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte endereço 
eletrônico: www.famesp.fmb.unesp.br

2) - Serão habilitados para prova prática os candidatos 
que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 
(cinqüenta) pontos.

IX - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos serão habilitados de acordo com a média 

final obtida, sendo que a nota mínima para habilitação será de 
50,00 (cinqüenta) pontos. 1. Os candidatos serão habilitados de 
acordo com a média final obtida, sendo que a nota mínima para 
habilitação será de 50,00 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cál-
culo da média será realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 
6 + Prova Prática x 4) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para a admissão sucessivamente, o candidato que:

- Possuir maior idade.
3. O resultado das provas e a classificação final serão 

publicados no mural externo da FAMESP, divulgados no Diário 
Oficial do Estado e pela internet no endereço: http://www.
famesp.org.br

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. No momento da admissão o candidato aprovado deverá 
apresentar todos os documentos relacionados no item “IV”.

3. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
4. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 01 

(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período se for de 
interesse da instituição.

5. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC 683/92.

6. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 30 de novembro de 2018.
Prof. Dr. Trajano Sardenberg
- Vice Diretor Presidente no exercício da Presidência -
- FAMESP –
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a) FABIANA DE MOURA, portador (a) 
do CPF: 154.250.078-84, classificado (a) em 07º lugar no pro-n
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